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PARECER 217/2022 
 

Parecer ao Veto integral do Autógrafo nº 5.490, de 

20/06/2022, referente ao Projeto de Lei nº 76/2022 

que Dispõe sobre a obrigatoriedade, por parte 

do Poder Executivo Municipal, do 

encaminhamento quinzenal de todos os dados 

relativos à Covid-19 ao Poder Legislativo de São 

Roque. 

 

O Senhor Prefeito Municipal vetou integralmente Autógrafo nº 5.490, de 

20/06/2022, referente ao Projeto de Lei nº 76/2022 que Dispõe sobre a 

obrigatoriedade, por parte do Poder Executivo Municipal, do encaminhamento 

quinzenal de todos os dados relativos à Covid-19 ao Poder Legislativo de São 

Roque 

 

           É o necessário. 

 

Este Procurador Legislativo já se manifestou sobre o Projeto de Lei 76/2022, 

através do Parecer 189/2022, e na ocasião, opinou favoravelmente ao tramite da 

propositura de iniciativa do Legislativo. 

   

Após ler, estudar, meditar e refletir sobre as razões tão bem expostas pelo 

Chefe do Executivo para vetar integralmente a proposição legislativa, este Procurador – 

pedindo vênias ao Alcaíde e a sua compreensão sobre o tema - mantém o 

entendimento firmado no  parecer 189/22, exatamente porque embora muito bem 

elaboradas, substanciosas e relevantes, não me convencem as razões apostas pelo 

Executivo na fundamentação que sustentou a rejeição ao projeto de lei. 

 

Em acréscimo as razões lá expostas – e porque a jurisprudência funciona como 

mecanismo de REFORÇO dos argumentos já fixados (já que o direito NÃO é ciência de 

repetição daquilo que os Tribunais dizem senão mecanismo de construção de 

raciocínios e compreensões sobre o sentido, alcance e conteúdo das regras jurídicas já 

positivadas) tenho que curiosamente as razões expostas em tal parecer constam do 

entendimento do TJ/SP fixado no julgamento do Agravo de Instrumento 2136972-

45.2020.8.26.0000, fixando naquela oportunidade a obrigatoriedade do Município de 

São Sebastião informar a Taxa de ocupação de leitos clínicos. 

 

Pondero que essa mesma linha de compreensão foi adotada pelo TJ/SP no 

julgamento da ADIN 2166897-28.2021.8.26.0000  

 

Sublinho que, conquanto ali se tratasse de Lei de iniciativa parlamentar que 

fixasse o dever do de informar (por parte do Executivo e das entidades da 
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Administração Indireta) relativo ao serviço de abastecimento de àgua, tem-se que sua 

Ratio Decidendi inerente aquele julgado é a mesma daquela agora analisada. 

 

Pontuo que em trecho desse julgado o relator assim expõe a fundamentação 

quanto a este ponto, litteris: 

 

“(..) a exigência é de se preste informações simples, ou seja, de 

ser a população informada a respeito da “interrupção do 

fornecimento (de água) no município, obrigada (a empresa 

pública ou privada responsável) a disponibilizar imediatamente 

para divulgação por meio das redes sociais mantidas pelo poder 

público municipal, os motivos da interrupção, o local avariado, 

quais os bairros afetados e a previsão de retorno do 

fornecimento” 
 

 Firmadas então as premissas hauridas da jurisprudência informo por dever 

de ofício, que as informações buscadas no projeto de lei podem  - e devem – ser 

conhecidas, analisadas e aquilatadas por qualquer cidadão (e pelo Parlamento) porque 

veiculam matéria de natureza pública que em muito se difere de situações jurídicas  

que somente afetem direitos ou zonas de interesse de particulares. 

 

Quanto a iniciativa, tem-se que inexiste vício porque longe de produzir uma 

indevida intromissão do Legislativo na Reserva de Administração1 garantida pela CF ao 

Executivo, o projeto de lei apenas amplia  - e permite  - ao Legislativo (e a população) 

ter acesso de modo mais prático e simples a documentos administrativos de interesse 

de toda coletividade. 

 

E justamente porque o conteúdo do projeto não se imiscui em qualquer 

atribuição ou competência dos órgãos do Executivo, e de seus servidores, é que não 

visualizo qualquer vício de iniciativa no projeto de lei aqui avaliado. 

 

Pondere-se ainda, que as regras de iniciativa reservada para a deflagração do 

processo legislativo constituem uma projeção específica do princípio da separação 

dos Poderes, e por isso de observância obrigatória por todos os atores políticos. 

 

Consigne-se, também, que as regras de iniciativa reservada estão entre as 

disposições que mais singularizam a identidade institucional da Federação brasileira, 

exatamente porque  demarcam e delimitam, de forma incisiva, o terreno de 

competências privativas assinaladas a cada uma das instância políticas do país. 

 

 
1  A Reserva de Administração é tratada como Princípio Constitucional e sua 

formulação acadêmica consta da seguinte obra: BINENBOJM,; CYRINO, A. R. . 

Legalidade e reserva de Administração: um estudo de caso no direito urbanístico. 

Revista de Direito Administrativo Contemporâneo , v. 4, p. 13-26, 2014. 
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Aliás, o fundamento mais claro dessa disposição cinge-se aos arts. 25 da 

Constituição Federal e art. 11 de seu ADCT. 

 

Apenas para aprofundar mais a análise aqui formulada, deve-se rememorar que 

o ponto fundamental das regras sobre a reserva de iniciativa está em resguardar a seu 

titular a decisão de propor direito novo em matéria confiada a sua especial atenção, 

ou a seu interesse preponderante. 

 

Entrementes, o que se observa no presente projeto é a proteção de direitos e 

interesses não exclusivos (ou privativos) do Executivo porque cuida-se, em última 

análise, de proposição legislativa que consiste em mera explicitação do dever maior ou 

da cláusula geral de prestação de contas,  a cargo do Executivo e de todos aqueles que 

gerenciam bens, rendas ou direitos públicos. 

 

É que o conteúdo da minuta aqui aferida em nada modifica posições jurídicas 

próprias (ou típicas) desse poder e das entidades que com ele contam com relações 

jurídicas porque o Executivo não está protegido por eventual direito de NÃO prestar  

informações públicas relevantes. 

 

Não deixo de observar que, conquanto haja a autonomia específica do 

Executivo para melhor gerir, administrar e tornar concretas as relações jurídicas visando 

garantir a plena execução das políticas de saúde, essa Autonomia não liberta ou 

imuniza tanto o Executivo quanto os eventuais contratados de prestarem contas ao 

Parlamento sobre o inteiro teor tanto daquilo que é contratado como em relação ao 

MODO como os contratos administrativos nesse setor são gerenciados. 

 

Ao contrário; A imposição ao Executivo o dever de informar simplesmente 

densifica a noção de accountability enquanto obrigação de prestar contas, posto que o 

projeto cuida de informações relativas,  constantes do contrato administrativo e, 

igualmente, sobre as razões que justificam a adoção pontual das políticas públicas de 

combate a covid. 

 

Acrescente-se que o dever de prestar contas ainda se explica porque todo 

aquele que formaliza negócios jurídicos com o Poder Público deve, igualmente, ser 

capaz de explicar aos órgãos de controle (no qual o Parlamento detém primazia) tudo 

aquilo que se passou na gestão dessas políticas públicas. 

 

Não se enxerga, então, do projeto apresentado, qualquer posição jurídica que 

manifeste típico múnus  - e assim prerrogativa própria - do Poder Executivo. 

 

 Em arremate, e porque a discussão de eventual vício de iniciativa insere-se num 

espectro muito mais amplo do debate público sobre os espaços de poder que 

competem ao Executivo e ao Legislativo, tem-se que o Princípio Republicano resume-

se na noção de que a sociedade política preferiu em dado momento histórico que 

houvesse o império das leis ao invés do reinado da vontade dos homens. 
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Sublinhe-se que com a promulgação da República Brasileira, pelos idos de 1889, 

o patrimônio estatal (e das instituições governamentais, no que se compreende toda a 

máquina administrativa) deixou de pertencer a família Real Portuguesa passando a ser 

titularizado pelo Poder Público em suas mais diferentes esferas. 

 

Essa constatação é fundamental porque desde o momento em que os bens 

estatais tornam-se públicos - em 1889 -  o ideal republicano, haurido a partir das 

Revoluções Francesa e Americana, impôs ao país (e a seus governantes) a construção 

de um verdadeiro estatuto jurídico pautado nos ideais da liberdade e da igualdade  

que, naturalmente, são antagônicos a qualquer espécie de pessoalidade no tocante 

aqueles que realizassem a gestão das instituições, bens e rendas públicas. 

 

Ademais, pelo menos desde 1889 os gestores da coisa pública são acometidos 

de 02 (dois) deveres, notadamente, i)a accountability (obrigação de prestar contas) e 

da ii) responsiveness (encargo de atender às necessidades sociais) já que tais tarefas 

representam a base de justificação e legitimação, que fundamenta e explicita a razão 

de ser, do regime republicano adotado no Brasil. 

 

Essa escolha política partilhada por todo o corpo social a todos que firmam 

negócios com o poder público, a responsabilidade diante do povo (do qual o 

Parlamento é representante) pela gestão e pela prestação das informações e 

documentos inerentes a esses negócios. 

 

Nesse passo, e com base em todas essas considerações acadêmicas, históricas e 

dogmáticas, tem-se que o Executivo não exerce o poder por direito próprio, 

constituindo-se como mero mandatário dos cidadãos (dos quais o Legislativo funciona 

como voz).   

 

Por isso, o que se vê é que esse dever jurídico que se quer impor ao Executivo 

consagra o ideal republicano, funcionando como mecanismo de reforço, afirmação, 

valorização e empoderamento da cultura cívica,  e assim, como modo de prestígio do 

ethos comunitário (res publica). 

 

Pondero que o escrutínio, avaliação e o verdadeiro controle parlamentar e social 

sobre como se dá a administração do patrimônio público se dá por meio do livre 

mercado de ideias2. 

 

Acrescento, então, e seguindo as lições de Oliver Wendel Holmes Júnior, que as 

ideias e pensamentos devem circular livremente no espaço público para que sejam 

continuamente aprimorados e confrontados em direção à verdade porque a crítica 

revela-se essencial ao aperfeiçoamento das instituições públicas.  

 
2 O douto juiz da Suprema Corte dos EUA Oliver Holmes Junior, no julgamento do 

célebre caso Abrams v. United States,  defendeu que  o melhor mecanismo de 

avaliação sobre a força de uma ideia é a sua aceitação através do livre debate público.  
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No âmbito do livre mercado de ideias é que situa-se do direito fundamental a 

informação, que é um dos corolários do Princípio da Publicidade dos Atos 

Administrativos. 

 

Esclareça-se que o Princípio da Publicidade opera tanto  (1) na perspectiva do 

direito à informação (e de acesso à informação), como garantia de participação e 

controle social dos cidadãos (a partir das disposições relacionadas no art. 5º, CF/88) 

quanto (2) na perspectiva da atuação da Administração Pública em sentido amplo (a 

partir dos princípios determinados no art. 37, caput, e artigos seguintes da CF/88).  

 

Não se pode perder de vista que o acesso às informações consubstancia-se em 

verdadeira garantia instrumental ao pleno exercício do princípio democrático  sendo 

ainda  direito fundamental dos cidadãos de receberem dos órgãos públicos 

informações  que abrange “ debater assuntos públicos de forma irrestrita, robusta e 

aberta.  

 

Igualmente deve-se pontificar que a obtenção de informações detidas por 

órgãos e entidades do poder público constitui  um direito humano,  acolhido e 

densificado pelo artigo 13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de 

São José da Costa Rica). 

 

Nesse passo, acrescenta-se que o direito a informação é composto por 02 

(duas) vertentes, notadamente, o 1)O direito de informar  e o 2)Direito de ser 

informado. 

 

O 1º(primeiro) refere-se à formação da opinião pública, considerado cada qual 

dos cidadãos que livremente poderá receber dados sobre assuntos de interesse da 

coletividade e sobre as pessoas cujas ações, público-estatais ou público-sociais, que 

possam interferir no direito de saber, de aprender sobre temas relacionados a 

cogitações legítimas. 

 

Explicando: O direito de se informar relaciona-se à liberdade de buscar a 

informação em fonte não censurada e sobre qualquer tema de interesse do cidadão. 

 

O propósito do acesso à informação é, antes de uma autoatualização individual, 

e assim de decidir que tipo de vida deseja viver porque opera como um instrumento de 

autodeterminação coletiva. 

 

Já o direito de ser informado concerne àquele que recebe o teor da 

comunicação porque ao ser municiado de elementos capazes de viabilizar o 

entendimento e a percepção daquilo que ocorre no mundo dos fatos, o cidadão passa 

a poder exercer de modo livre, consciente, autônomo sua liberdade e sua prerrogativa 

de formar seus próprios conceitos e compreensões sobre os fatos que chegam a seu 

conhecimento. 
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Assim, o que se vê é que o presente projeto busca, finalísticamente, garantir 

que, a partir do acesso aos documentos públicos, o Parlamento possa estabelecer um 

campo de discussão, deliberação pública e debate sobre o conteúdo desses 

documentos. 

 

E em assim fazendo, permitir-se-á o confronto entre as mais distintas ideias e 

visões sobre a forma que tem se dado a administração e gestão dessa política pública . 

 

Pontuo que a existência e eficácia  das regras concernentes a transparência 

dizem respeito a diversos aspectos socialmente relevantes, a exemplo dos i) recursos 

públicos envolvidos nessas contratações,  ii) a Economicidade ou desvantajosidade 

que pode estar havendo no trato dessas utilidades econômicas bem como, a análise de 

iii)eventual prejuízo ao erário inerente ao modo como a administração 

governamental gerencia tais empreendimentos e ainda iv)a possível 

Responsabilidade Política do alcaide caso o Legislativo enxergue eventual 

irregularidade na administração e fiscalização pelo Executivo sobre a condução dessas 

políticas. 

 

Além disso, as políticas públicas de saúde constituem verdadeiros MEIOS de 

viabilizar, por intermédio do patrimônio público imobiliário, sejam prestados serviços 

públicos destinados a satisfação dos mais diversos  direitos fundamentais, e assim, de 

posição jurídica ativa própria do cidadão em face do poder público. 

 

Sublinhe-se também que as informações cuja publicização o Parlamento agora 

requer atraem o papel fiscalizatório do Legislativo porque por meio dessas informações 

a Casa de Leis poderá escrutinar e exercer o controle político sobre a forma pela qual o 

Executivo está gerenciando, e cuidando, dessas políticas públicas de saúde.  

 

Mas ainda que assim não fosse, restam 02 (dois) fundamentos que ensejam a 

constitucionalidade da proposição formulada. 

 

O 1º(primeiro) cinge-se a Teoria dos Poderes Implícitos, e que se resume a 

noção de que quando são conferidas certas competências e atribuições a determinado 

órgão estatal, ele está implicitamente autorizado a utilizar todos os meios necessários 

para levá-las a plena satisfação. 

 

Essa construção remonta, inclusive, aos artigos Federalistas que originaram a 

Constituição Norte Americana. 

 

Neles, Alexander Hamilton3 ressalta que os Poderes constituídos poderiam 

exercer o poder originário de fontes não enumeradas na hipótese, evidentemente, 

desse poder não advir de fontes não proibidas pelo texto constitucional. 

 
3 HAMILTON, Alexander; JAY, John. Os artigos federalistas. Trad. Maria Luiza X. de A. 

Borges. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1993. 
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Os Poderes implícitos constituir-se-iam nos MEIOS, instrumentos e, em última 

análise, nas ferramentas postas á disposição daqueles a quem são atribuídas parcela do 

poder estatal. 

 

Uma última ressalva ainda é necessária: Os poderes implícitos operam de modo  

diverso do que ocorre no âmbito da distribuição de competências porque nelas o 

próprio Constituinte obrou, e optou, por dizer de modo claro, ou razoavelmente 

delimitado, a quem competiria agir. 

 

Outrossim, no caso do Parlamento, não faria o menor sentido conferir-lhe o 

Poder, tanto pela CF quanto pelo Decreto Lei 201/1967, o poder de sustar contratos e 

contratações administrativas e, igualmente, cassar o Mandato do Chefe do Executivo 

mas, de outra banda, vedar-lhe a prerrogativa de receber a prestação de contas cuja 

realização é necessária ao desempenho de seu mister. 

 

Ademais, o conteúdo do projeto de Lei versa, ao fim e ao cabo, de medida 

meramente instrutória cujo escopo final é viabilizar que o papel fiscalizatório do 

Parlamento seja exercido de modo eficaz exatamente porque o Legislativo poderá 

escolher e avaliar quais providências devem ser tomadas a partir das informações que 

EXPLICITEM quais políticas de saúde adotadas, avaliando-se assim num juízo político se 

o comportamento do Executivo - e de seu chefe – deve ou não, nesse cenário, ser 

censurado. 

 

Por fim, e em arremate, tem-se que a constitucionalidade do projeto também se 

extrai tanto do Princípio Republicano – já exposto linhas atrás – quanto do paradigma 

da responsabilidade. 

 

E nesse ponto deve-se lembrar que a atribuição dada, pela CF e pelo DL 201/67, 

ao Poder Legislativo para realizar o julgamento político do Chefe do Executivo tem por 

finalidade principal a possibilidade de retirar o poder das mãos do que fez mau uso 

dele. 

 

Pondere-se que sobre todos aqueles que gerenciam a coisa pública sobressai 

um dever justificação e informação acerca daquilo que fazem com os bens e recursos 

públicos que lhe são atribuídos. 

 

Tanto por isso que são submetidos ao escrutínio ii) público, pelos órgãos de 

fiscalização, e ii) político em decorrência de sua atuação, onde se avaliará se o modo 

pelo qual os bens e recursos públicos foram utilizados correspondem, ou não, aquilo 

que a sociedade esperava que se fizesse. 

 

Gize-se que um dos elementos centrais para a configuração da 

responsabilidade política é justamente o conhecimento que se pode ter das 

informações relevantes vinculadas a administração da coisa pública. 
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Nesse passo, a minuta aqui apresentada apenas densifica, empodera e cria 

mecanismos lícitos que dão possibilidade ao Parlamento de munir-se de informações 

que servirão de meio para que possa ser aquilatada a eventual responsabilidade 

política do Chefe do Executivo. 

 

  Além disso, o projeto de Lei aqui estudado apenas amplifica o controle social 

constitucionalmente imposto a administração pública. 

 

Acrescento que longe de usurpar ou intrometer-se em área de exclusiva 

atuação de outros órgãos de controle do Executivo, a exemplo dos Tribunais de Contas 

e do Ministério Público, o projeto aqui estudado tão somente amplia e cria um 

ambiente de diálogo entre todos os atores públicos interessados na melhor gestão 

desses dos recursos públicos. 

 

É dizer: o projeto de lei agora examinado viabiliza o aumento do debate público 

sobre as informações relevantes concernentes as políticas públicas de combate a covid 

já que a partir da vigência da presente Lei o Legislativo passará a participar, contribuir,  

debater e fiscalizar junto a forma como tem ocorrido a administração dos recursos 

públicos inerentes a tal atuação. 

 

O que se vê, então, é que tal proposta legislativa tornará o Legislativo um 

verdadeiro ator ativo nesse processo de construção conjunta e contínua da melhor 

gestão das políticas públicas de saúde. 

 

Tal ponderação é relevante já que quanto mais participantes vierem a ser 

envolvidos nesse diálogo público, maiores são as chances de que as decisões públicas 

relevantes sobre esse tema venham a melhor satisfazer as necessidades públicas que 

legitimam a própria realização dessas políticas. 

 

Não se deixe de lado que a Informação, nas suas mais variadas acepções, 

funciona como mecanismo de propulsão de maior eficiência administrativa no 

atendimento aos cidadãos e de diminuição dos custos na prestação de serviços, 

conferindo  aos cidadãos controle democrático sobre o trabalho das autoridades 

concedendo-lhes ainda recursos suficientes para participar de maneira plena, como 

cidadãos iguais (com igual acesso aos dados e informes públicos), da tomada de 

decisões coletivas. 

 

Democracia e informação são, assim,  conceitos complementares entre si, pois 

é exatamente no sistema do pluralismo de opinião onde avulta a importância da 

informação como fator de formação da consciência coletiva, na qual assenta a fonte 

primacial do poder na comunidade política.   

 

Firmados tais apontamentos, deve-se acrescentar por último que as 

informações e documentos tratadas no projeto de Lei – e que devem ser prestadas 

pelo Executivo – não estão classificadas pela Lei de Acesso á Informação como 
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sigilosas, ou que revelem segredos de Estado, bastando para tanto a consulta ao artigo 

4 inciso III da Lei Federal 12.527/11 para se chegar a tal conclusão. 

 

Igualmente, o acesso as informações versadas no projeto de lei agora em 

estudo também não é limitado pela previsão contida nos artigo 4 §1º da LGPD.  

 

É que o Legislativo não terá acesso a dados pessoais, sensíveis e tampouco a 

quaisquer informações protegidas por sigilo constitucional ou que, por qualquer 

modo, possam violar o direito fundamental a proteção dos dados pessoais. 

 

Não enxergo, assim, que a minuta contenha disposições que afetarão dados 

pessoais cuja obtenção estaria resguardada pela proteção que a CF defere a tal direito. 

 

Abro um último parênteses para fazer constar que o direito fundamental a 

proteção dos dados pessoais já fora reconhecido pela Corte Constitucional Alemã no 

julgamento da Lei do Censo de 19834 tendo sido, entre nós, entronizado pela Emenda 

Constitucional 115/2022. 

 

Não custa lembrar também que no bojo da ADI 6387 o STF já havia reconhecido 

o acolhimento e a proteção a esse direito por parte da CF. 

 

Apenas em arremate, deve-se lembrar que diante da natureza instrumental da 

Autonomia do Executivo, tem-se que essa liberdade de atuação do Alcaíde não é um 

valor soberano ou absoluto, porque tal prerrogativa é destinada a  densificar, 

concretizar e assim dar efetivo cumprimento as tarefas que lhe foram impostas pelo 

Constituinte. 

 

Gize-se, por último, que a divulgação dessas informações não cria despesa sem 

previsão legal, seja porque o Executivo já conta com Secretaria (ou Departamento) 

próprio para prestar tais informações, ou porque a única consequência da aprovação 

do projeto de lei aqui estudado será a necessidade de disponibilização de informações 

(e documentos) já constantes dos órgãos administrativos. 

 

Além do mais, é de conhecimento público que o Executivo já detém com 

equipamentos para digitalização de documentos, não havendo no projeto de lei a 

obrigação do Executivo adquirir ou criar nova estrutura administrativa para o 

atingimento das finalidades previstas no projeto de lei agora avaliado. 

 

 
4  A história constitucional comparada do direito fundamental a proteção aos dados 

pessoais consta da seguinte obra: MENDES, Laura Schertel. Privacidade, proteção de 

dados e defesa do consumidor: Linhas gerais de um novo direito fundamental, p. 176. 

São Paulo: Saraiva, 2014. 
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 Portanto, diante das razões aqui reiteradas, aliado, opino contrariamente ao veto, 

devendo o mesmo ser derrubado para que entre em vigor a lei proposta em face da 

inexistência de qualquer  inconstitucionalidade e ilegalidade. 

 

Saliento que inexiste reserva de iniciativa na matéria apresentada, já que NÃO 

há iniciativa reservada para cumprir o Princípio da Publicidade e os subprincípios do 

Acesso a Informação e da Transparência, evidenciando-se assim que a minuta 

apresentada (e aquilo que dela consta) não revela qualquer espaço de poder próprio 

do Executivo que lhe outorgue a faculdade jurídica de deliberar sobre o melhor 

momento para iniciar o debate legislativo.  

 

 Remeto os autos a Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação e 

para deliberação quanto a rejeição ou acatamento do veto aposto pelo digníssimo 

Prefeito Municipal, o que deve se fazer pelo quórum legal e regimentalmente previsto. 

 

 É o que me parece ser, s.m.j. 

 

 São Roque, 28 de Junho de 2022. 

 

 

Gabriel Nascimento Lins de Oliveira 

Procurador Legislativo da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

Matrícula 392 

OAB/SP 333.261 
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